COMISSÃO ESPECIAL

A Comissão Especial designada para emitir parecer à Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 047/2016, de autoria dos Vereadores Bartolomeu Ferreira Ribeiro, David Antônio Sanches, Antônio Ferreira da Rocha, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Valdir Reis de Jesus e Francisco Carlos Frechiani, que “Altera a redação do §5º do art. 83, do art. 90, caput e §§ 1º e 2º, do inciso V do art. 126, do inciso IV do art. 188 e revoga o art. 32, o inciso V do art. 63 e o art. 91, todos da Lei Orgânica Municipal”, opina pela aprovação do projeto.
Isso porque as modificações almejadas decorrem de uma revisão da Lei Orgânica do nosso Município com sugestões propostas pelo Instituto Legislativo Brasileiro – Programa Interlegis, do Senado Federal, as quais foram apreciadas pela Procuradoria e Assessoria Jurídica desta Casa com parecer favorável.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2016.
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